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Plano de saude deve cobrir oper agéo de mudanca de
sexo, decide ST

05/12/2023

A 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, por unanimidade, decidiu que as operadoras de planos de salide tém a
obrigacdo de custear as cirurgias de transgenitalizacdo e de pléastica maméria com implantacéo de proteses para mulheres
transexuais.

Reproducéo

O colegiado levou em conta que tais procedimentos de redesignacéo
sexual sdo reconhecidos pelo Conselho Federal de Medicina como
procedimentos de afirmac&o de género do masculino para o feminino e
foram também incorporados ao Sistema Unico de Satide (SUS), com
indicacdo para o processo transexualizador. Dessa forma, segundo o
colegiado, tanto a cirurgia de transgenitalizacdo quanto aimplantacdo de
préteses mamarias ndo podem ser consideradas procedimentos
experimentais ou estéticos.

Uma mulher transexual gjuizou acéo para obrigar a operadora de plano
de salide a pagar pelas cirurgias. As instancias ordinérias acolheram o
pedido e condenaram a operadora a autorizar arealizag8o das cirurgiase
aarcar com todas as despesas médicas inerentes, incluindo o pré e o pos-
operatério, bem como a pagar R$ 20 mil de indenizac&o por dano moral.

Homens transexuai s também podem fazer a

No recurso especial ao STJ, a operadora alegou que o tratamento ndo resignacéo pelo SUS

seria de cobertura obrigatdria, uma vez que o procedimento de mudanca

de sexo é experimental, sendo, inclusive, disponibilizado pelo SUS com esse caréter. Sustentou também que a cirurgia
pléastica maméria possui cobertura somente para tratamento de cancer, e o implante pretendido pela autora da agéo seria
estético.

A ministra Nancy Andrighi, relatora, observou que a autora € mulher transexual, nos termos do artigo 1° da Resolugéo
2.265/2019 do CFM, e sua condic&o € atual mente classificada pela medicina como incongruéncia ou disforia de género
(CID 11 -HA®BO). A relatora destacou que, de acordo com a Organizacéo Mundial da Salide (OMS), condicdo,
muitas vezes, levaaum desgjo de “transicao” para a pessoa viver e ser aceita conforme o género experienciado, seja por
meio de tratamento hormonal, intervenc&o cirdrgica ou outros servicos de salde, alinhando o corpo tanto quanto desejar

— e namedida do possivel — ao género vivenciado.

Nancy Andrighi ressaltou que o Ministério da Salide, por meio da Portaria 2.836/2011, instituiu 0 acesso a0 processo
transexualizador no servico publico de salide, e 0 ampliou com a Portaria 2.803/2013, incorporando novos procedimentos,
medicamentos, Orteses, préteses e materiais especiais atabelado SUS.

“Em complemento a essas normas, 0 CFM publicou a Resolugdo 2.265/2019, para “disciplinar sobre o cuidado a
transgénero em relacdo as acles e condutas realizadas por profissionais médicos nos servicos de salide, seja narede
publicaou privada’. O artigo 4° da resolugdo estabel ece que a atencéo especializada ao transgénero “ deve contemplar o
acolhimento, o acompanhamento ambulatorial, a hormonioterapia e o cuidado cirdrgico, conforme preconizado em
projeto terapéutico singular norteado por protocolos e diretrizes vigentes'.

Nesse contexto, a ministra ponderou que os procedimentos de redesignacéo sexual requeridos pela autora ndo podem ser
classificados como experimentais, como alegou a operadora. Para Nancy Andrighi, ainterpretacdo do artigo 19-Q,
parégrafo 2°, incisos | ell, daLei 8.080/1990 leva a concluir que o fato de os procedimentos terem sido incorporados ao
SUS atesta a existéncia de evidéncias cientificas sobre a eficécia, a acurécia, a efetividade e a seguranga dos
procedimentos.

Afirmacéo do género

A ministratambém explicou que a cirurgia pléstica paraincluir protese mamaria, em tais casos, ndo é um procedimento
estético. “Muito antes de melhorar a aparéncia, visa, no processo transexualizador, a afirmagao do proprio género,

Pagina 1 05/12/2023

Copyright © 2026 Consultor Juridico



e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

incluida no conceito de salde integral do ser humano, enquanto medida de prevencéo ao adoecimento decorrente do
sofrimento causado pelaincongruéncia de género, pelo preconceito e pelo estigma social vivido por quem experienciaa
inadequacdo de um corpo masculino a suaidentidade feminina’, declarou.

“Tratando-se de procedimentos cirargicos prescritos pelo médico assistente, que ndo se enquadram nas excegdes do artigo
10 daLel 9.656/1998, que sdo reconhecidos pelo CFM e foram incorporados ao SUS paraamesmaindicacdo clinica, e
gue estdo listados no rol da Agéncia Nacional de Salde Suplementar (ANS) sem diretrizes de utilizac8o, encontram-se
satisfeitos os pressupostos que impdem a operadora do plano de salide a obrigacdo de sua cobertura, conforme
preconizado no projeto terapéutico singular norteado por protocol os e diretrizes vigentes para o processo
transexualizador”, concluiu a ministra ao negar provimento ao recurso. Com informacgtes da assessoria de imprensa do
STJ.

Clique aqui paraler o acordao
REsp 2.097.812

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-dez-05/plano-de-saude-deve-cobrir-operacao-de-mudanca-de-sexo-decide-stj-2/
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